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PORTARIA N° 004 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

 
Nomeia a senhora VANESSA SOUZA OLIVEIRA, exercer o 
cargo de Auxiliar Administrativo desta Câmara Municipal 
de Pugmil – Tocantins e dá outras providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Pugmil – Tocantins, no uso 
das suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1° Nomeia o senhora Vanessa Souza Oliveira, portadora do RG 
1.307.007 SSP/TO e CPF 076.471.321-30, residente e domiciliada 
nesta cidade de Pugmil - Tocantins, para exercer o cargo Auxiliar 
Administrativo desta Câmara Municipal de Pugmil, nos termos do 
Decreto Legislativo n° 001/2024, art. 1°, Anexo I, inciso II. 
 
Art. 2° a Servidora ora nomeada perceberá como remuneração o 
valor R$ 1.826,18 (hum mil e oitocentos e vinte e seis reais e 
dezoito centavos) mensais.  
 
Art. 3° Fica atribuída a essa servidora a matricula n° 00003. 
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a 5 de janeiro a 31 de dezembro de 2026. 
 
Gabinete do Presidente, 05 de janeiro de 2026. 
 

RAYNNE CABRAL CARNEIRO 
Presidente 

 
PORTARIA N° 005 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

 
Nomeia a senhora JULYANE FREITAS COELHO, para 
exercer cumulativamente com o cargo de Secretária 
Administrativa, o cargo de Agente de Contratação, desta 
Câmara Municipal de Pugmil – Tocantins e dá outras 
providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pugmil – Tocantins, no uso 
das suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1° Nomear a servidora JULYANE FREITAS COELHO, portadora 
do RG 1408063 SSP/TO e CPF 071.768.861-56, Secretária 
Administrativa, matrícula n° 0001, para exercer cumulativamente, 
o cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO desta Câmara Municipal 
de Pugmil – Tocantins. 
 
Art. 2° Na qualidade de Agente de Contratação, a servidora  é  
responsável por tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação e dar impulso ao procedimento licitatório. Assim como 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento da licitação, segundo consta do art. 8, da Lei nº 
14.133/21.  
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos do dia 05 de janeiro até o dia 31 de 
dezembro de 2026.  
 
Gabinete do Presidente, 05 de janeiro de 2026. 
 

RAYNNE CABRAL CARNEIRO 
Presidente 

 
PORTARIA N° 006 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

 
Nomeia o senhora VANESSA SOUZA OLIVEIRA, exercer o 
cargo de Auxiliar Administrativo desta Câmara Municipal 
de Pugmil – Tocantins, para exercer cumulativamente, o 
cargo de Fiscal de Contrato, e dá outras providências. 
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A Presidente da Câmara Municipal de Pugmil – Tocantins, no uso 
das suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear o Servidora Vanessa Souza Oliveira, portadora do 
RG 1.307.007 SSP/TO e CPF 076.471.321-30, para 
cumulativamente com o cargo Auxiliar Administrativo desta 
Câmara Municipal de Pugmil, exercer o cargo de FISCAL DE 
CONTRATOS EM TODAS AS MODALIDADES. 
 
Art. 2° - Na qualidade de Fiscal de Contratos, a servidora é 
formalmente designada para acompanhar a correta execução de 
contratos. A ela cabe anotar em registro próprio as ocorrências, 
propondo correções, sugerindo adequações, registrando 
irregularidades, e sugerindo penalidades ou relatar aos seus 
superiores quanto às medidas a serem tomadas, se estas não 
forem de sua competência. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a 5 de janeiro a 31 de dezembro de 2026. 
 
Gabinete do Presidente, 05 de janeiro de 2026. 
 

RAYNNE CABRAL CARNEIRO 
Presidente 
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